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A ATUAÇÃO DO ESTADO NA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA: mediações entre capital, trabalho e questão social
Tainá Rocha dos Santos

Resumo

Este artigo analisa a atuação do Estado na legislação trabalhista a partir de uma perspectiva histórico-materialista, compreendendo-a como mediação fundamental nas contradições entre capital e trabalho. Parte-se da acumulação primitiva e da constituição do mercado de trabalho até a consolidação do Estado de Bem-Estar Social, evidenciando como o aparato jurídico-estatal atuou tanto na repressão quanto na normatização da força de trabalho. Ao longo do desenvolvimento capitalista, a legislação trabalhista foi moldada por interesses de classe, com o Estado desempenhando papel central na regulação das condições de exploração e na contenção das manifestações da questão social. O estudo demonstra que a normatização do trabalho expressa, em última instância, os imperativos da reprodução do capital, ainda que atravesse disputas e conquistas sociais oriundas da organização da classe trabalhadora.
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Abstract

This article analyzes the role of the State in labor legislation from a historical-materialist perspective, understanding it as a key mediation within the contradictions between capital and labor. It begins with the period of primitive accumulation and the formation of the labor market, reaching the consolidation of the Welfare State, highlighting how the legal apparatus of the State operated both in the repression and regulation of the labor force. Throughout capitalist development, labor legislation has been shaped by class interests, with the State playing a central role in regulating the conditions of exploitation and containing manifestations of the social question. The study shows that labor regulation ultimately expresses the imperatives of capital reproduction, even though it is traversed by social struggles and gains achieved through workers' organization.
Keywords: State intervention; Labor legislation; Social question.
1
INTRODUÇÃO

A legislação trabalhista, historicamente, não se constitui apenas como um conjunto de normas voltadas à proteção do trabalho, mas como expressão concreta das disputas entre capital e trabalho, mediadas pela atuação estatal. Desde os primórdios da acumulação capitalista, o Estado assumiu papel central na conformação de dispositivos legais que, ao mesmo tempo em que regulavam o trabalho, serviam à manutenção da ordem social necessária à reprodução do capital. As normativas sobre jornada, salário, mobilidade e direitos sociais foram moldadas, em grande parte, sob a lógica da contenção das expressões da questão social e da gestão das tensões derivadas da exploração.

Este artigo tem por objetivo analisar a atuação do Estado na constituição e transformação da legislação trabalhista, compreendendo-a como parte integrante das estratégias de controle social e regulação da força de trabalho ao longo do desenvolvimento capitalista. Para tanto, realiza-se uma abordagem histórico-crítica, com base na perspectiva teórico-metodológica do materialismo histórico-dialético, tomando como eixo analítico as relações entre Estado, capital e trabalho. A partir de um recorte que abrange da acumulação primitiva à consolidação do Estado de Bem-Estar Social, a investigação busca apreender as formas como o Estado operou juridicamente na mediação das contradições sociais, bem como as implicações disso para a organização e as lutas da classe trabalhadora.

2
A HISTORICIDADE DA ATUAÇÃO ESTATAL NA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA
O conjunto de legislações voltadas à classe trabalhadora consta no cenário social antes mesmo da instituição da sociedade capitalista, e foi a partir desta que um conjunto de leis passou a ter o objetivo de “enquadrar” a força de trabalho na sociabilidade mercantil, conformando a intensificação da expropriação e a mundialização do capital em bases industriais (Santos, 2020).

Oliveira (2017), pautada nas análises de Marx (1984), pontua que

A legislação sobre o trabalho assalariado, cunhada para a exploração do trabalhador e hostil a ele tem [...] início na Inglaterra em 1349, pelo Estatuto dos Trabalhadores de Eduardo III. Posteriormente, prosseguem nos reinados de: Henrique VII (mendigos, velhos e incapacitados para o trabalho recebem licença para mendigar e aos vagabundos açoitamento e encarceramento); com Eduardo VI (um estatuto de 1547 estabelece aos que se recusavam trabalhar a se tornarem escravos de quem os denunciaram, tendo o direito de forçar os denunciados a qualquer trabalho; Elizabete 1572 (mendigos sem licença, maiores que 14 anos, devem ser açoitados, caso ninguém queira tomá-los a serviços por dois anos) outros estatutos similares aparecerão até 1597: Jaime I (aquele que vaguear e mendigar seria considerado vagabundo, devendo ser marcado e condenado ao trabalho forçado, e se reincidente, executado). Estas legislações vigoraram até o começo do século XVIII. Também na França, leis semelhantes foram promulgadas (Oliveira, 2017, p. 59).

Essas promulgações demonstraram uma resistência ao novo perfil de trabalho que precisava ser dissipada, tendo em vista que a superpopulação relativa viria a garantir a lei da oferta e da demanda de trabalho e, com isso, estipularia os salários aos moldes da acumulação do capital. A burguesia, usando a força do aparato estatal, passou a regular o salário dentro dos limites impostos pela produção de mais-valor, consolidando este como o momento crucial da acumulação primitiva.

As leis mais importantes, segundo Behring e Boschetti (2011) foram: o Estatuto dos Trabalhadores de 1349; o Estatuto dos Artesãos de 1563; as Leis dos Pobres Elisabetanas, que foram estabelecidas em 1531 e em 1601; a Lei de Domicílio de 1662; a Speenhamland de 1795; e a Nova Lei dos Pobres de 1834. Para as autoras, tais leis visavam impossibilitar a livre circulação da força de trabalho, vindas a contribuir com a protelação da constituição do livre mercado de trabalho (ao menos até 1975). Com a instituição da Nova Lei dos Pobres mudou-se o foco, pois a força de trabalho passou a ser liberada ao mercado. A perspectiva punitiva do trabalho e o caráter de “desproteção” presentes nestas leis indicavam que toda a assistência ali direcionada objetivava a manutenção do trabalhador na condição de trabalhador para o capital.
Como reflexo dessa sociedade, foi assinalada a instituição da obrigação ao trabalho e a repressão à mendicância de pessoas em condições de trabalho, vindo a clarificar a diferenciação entre aqueles inseridos na sociedade pelo trabalho e aqueles que, estando de alguma forma incapacitados, seriam objeto da assistência. Filgueiras (1996) ressalta que a criação do mercado de trabalho regular, sem que houvesse empecilhos ao surgimento da classe operária moderna, foi permeada por reformas na assistência e na repressão aos pobres, bem como na eliminação das restrições à mobilidade do trabalho. A pobreza, desse modo, passou a assumir outra dimensão, em que os pobres não eram vistos apenas como desprovidos de trabalho, mas como trabalhadores de fato.

Em 1834 um novo contexto das lutas de classes veio a ser delineado quando o parlamento Inglês, baseado no pensamento malthusiano, entendeu que a Lei dos Pobres corresponderia a um estímulo à miséria, através do favorecimento à acomodação e ao conformismo. A filantropia e o assistencialismo foram substituídos pela reclusão e repressão aos pobres, uma vez que estes foram marginalizados. Com isso, ocorreu a separação entre o pobre, enquanto objeto das ações por mendicância e vadiagem, e o trabalhador, enquanto objeto da saúde e previdência social – salientando, assim, que a questão social seria resultante de motivações comportamentais, culturais, psicológicas e individuais, e instituindo a criminalização e individualização da pobreza.

Montaño (2012) ressaltou que a questão social foi configurada na separação entre o econômico e o social, sendo compreendida no pensamento conservador liberal, enquanto uma desarticulação dos fundamentos econômicos e sociais. Tal debate surgiu por volta de 1830-1848, quando a burguesia foi pressionada pelas lutas proletárias. A miséria e a pobreza, em suas diversas manifestações, eram entendidas como fenômenos autônomos e de responsabilidade individual, e não como resultado das contradições sistêmicas, e o tratamento desses fenômenos perpassavam medidas filantrópicas, segmentadas, moralizadoras e comportamentais.

Nesse contexto, a atuação estatal na legislação do trabalho instituiu-se como o aparato jurídico da burguesia, que utilizava o aparato legal em benefício próprio. Melo (2012) ressaltou que desde a fase inicial do capitalismo, tendo em vista a acumulação primitiva, as bases deste modo de produção contaram com leis contra a mendicância, quando estas passaram a objetivar a penalização dos trabalhadores expulsos da terra e expropriados dos meios de produção, afastando-os do trabalho autônomo e transformando-os em pobres e vagabundos (como apontamos no capítulo anterior). Logo após esta fase, quando da constituição da indústria moderna, as leis que regulamentavam a jornada de trabalho e que limitavam a organização dos trabalhadores passaram a vigorar.

Outro ponto destaca o processo de assalariamento, que foi capaz de empobrecer os trabalhadores através da exploração capitalista, bem como relegar os excluídos/indigentes do mercado de trabalho regular, contando com o apoio da ação do Estado Liberal. Assim, as lutas em torno da jornada de trabalho (principalmente na Inglaterra e na França) representaram o passo inicial da regulação do Estado frente à questão social, sob a ótica do Liberalismo.

Laurell (1997) declara que as políticas sociais no Estado Liberal seriam distanciadas do real conceito de direitos sociais, pois, mesmo que o indivíduo fosse membro da sociedade, tal contexto não obrigaria o Estado a garantir seus direitos, uma vez que o acesso aos benefícios corresponderia apenas à execução do trabalho ou do seu pagamento. Isso demonstra que a condição da mercadoria força de trabalho era reforçada pela relação salarial, que condicionava a sobrevivência ao nível de vida.

A ótica liberal das políticas sociais passou a ser caracterizada pelo alto grau de mercantilização dos bens sociais (como educação, saúde, pensões), como uma forma de organizar a proteção social a partir de um mecanismo que disciplinaria os trabalhadores, condicionando-a a contribuição salarial, e provocando, com isso, inúmeras desigualdades sociais. O intuito seria amenizar a pobreza através da caridade privada e das políticas sociais – que serviriam como meros paliativos. Contudo, Piana (2009) saliente que tais princípios estatais direcionados ao enfrentamento da questão social foram considerados repressivos, tornando essencial que melhoras pontuais fossem feitas em função da pressão exercida pela classe trabalhadora, frente ao reconhecimento dos direitos civis (como o direito à vida, à liberdade individual, à segurança e à propriedade).

A garantia da propriedade privada, a obrigatoriedade dos contratos de trabalho e a segurança pública cabiam ao aparato estatal. Ainda que existissem movimentos sindicais no século XIX, isto não garantia a melhoria das condições de trabalho, embora sinalizassem uma organização dos trabalhadores. Ao passo que o processo de proletarização trazia consigo uma reorganização do mundo do trabalho, havia uma pressão sobre a classe dominante, quando do contexto da crise capitalista de 1873, que foi considerada a mais grave do século XIX, com desdobramentos no século XX.

Do ponto de vista histórico, é preciso ressaltar que o surgimento das políticas sociais tem a questão social como fator determinante de sua gênese. Já do ponto de vista econômico, seu surgimento foi necessário às relações com a economia, uma vez que afetou na produção e reprodução da classe trabalhadora; e do ponto de vista político, sua relevância foi expressa através da intervenção estatal nos interesses de classe.
Ainda que a gênese da questão social (configurada no século XIX) tenha provocado as formas iniciais das políticas sociais, foi somente no século XX que estas foram instituídas, num contexto universal, nos países de capitalismo avançado (como no caso da Inglaterra, da Alemanha, da França, da Itália, da Áustria, dos EUA, do Canadá e da Austrália), quando da instituição do Estado de Bem-Estar Social.

Oliveira (2017) destaca que um fator determinante na mudança estatal, saindo do viés Liberal ao viés Monopolista, se deu com o avanço das desigualdades sociais e econômicas, inerentes à expansão do capital, que atingiram intensas dimensões com a crise de 1929. Ainda que a ação estatal se fizesse presente anteriormente, foi “[...] apenas depois da crise de 1929 [que] a natureza de intervenção do Estado [mudou] seu curso”, quando “[...] a apatia econômica, as convulsões sociais, a formação de monopólios e a concentração de poder econômico [corroeram] os pilares da livre concorrência”, demonstrando que a relação entre produção e consumo, diante de postulados liberais, não possuía mais sustentação (Oliveira, 2017, p. 65-66).

A organização da classe trabalhadora, com todo o aparato de mobilização decorrente, atuou na modificação da forma de ser do Estado Liberal. A busca pela emancipação humana frente aos ditames do capital, posta pelo ideário das lutas sociais do século XX, partia de uma concepção política que cunhava a necessidade da socialização da riqueza e da instituição de uma sociedade desvinculada dos padrões capitalistas. Como consequência de sua organização, a classe trabalhadora passou a obter acesso aos direitos sociais, quando da redefinição do papel do Estado frente à questão social, legando pontos positivos ao mundo do trabalho.

Com a instituição do Estado de Bem-Estar Social (pós-cenário de 1929), foi direcionado à política social o encargo pela resolução de problemas, tais quais: à manutenção da subsunção real do trabalho ao capital, à superpopulação relativa e o desemprego, à contenção de conflitos de classes e ao auxílio na retomada da acumulação. Foi nesse contexto, contando com o postulado no Pós-Guerra, que o estabelecimento de novos contratos sociais com regras preestabelecidas, tanto para o capital quanto para o trabalho, foi disseminado nos países centrais, visando a conciliação e o consenso social. As políticas sociais passaram a regularizar o mercado de trabalho, contando com o fato de que a atuação do Estado seria justificada como garantia do crescimento econômico e promoção de avanços sociais.

Como representação do poder político e econômico, o Estado apresentou uma variedade de funções, quando passou a se inserir como empresário nos setores básicos não rentáveis (como energia e matérias-primas fundamentais), no controle de empresas capitalistas (através da socialização das perdas), e na entrega dos complexos construídos com fundos públicos aos monopólios, que serviam de subsídios a estes, bem como garantia de lucro estatal. Paulo Netto (2011) ressalta que o Estado passou a assumir investimentos públicos (como no caso dos meios de transporte e infraestrutura), desde a preparação da força de trabalho até os gastos com investigação em pesquisa, ainda que de forma indireta.

Os governos regulacionistas no Pós-Guerra tinham como objetivo principal a recuperação da economia, contando com a tutela estatal nos serviços públicos, que instituiu programas assistencialistas inexistentes até então, buscando assegurar a reprodução e a manutenção da força de trabalho ocupada e excedente. Desse modo, o Estado passou (entenda-se, um tanto forçadamente) a regular os níveis determinados de consumo, a ocupação sazonal da força de trabalho e o estímulo de instrumentos de mobilização e alocação dos interesses capitalistas, mediante sistemas de previdência e segurança social – e foi assim que a questão social se tornou alvo das políticas sociais.

Como bem apontou Bezerra (2016), ainda que o movimento do sistema capitalista tenha propiciado inúmeras e relevantes conquistas civilizatórias para a humanidade, tanto no campo do desenvolvimento quanto da emancipação política, as grandes massas de trabalhadores sofreram (e ainda sofrem) com seu desenvolvimento desenfreado, capaz de provocar uma série de antagonismos nunca antes presenciados na história. Destarte, “[...] as intervenções estatais no século XX só conseguiram intensificar a ‘hibridização’ do capital como um sistema sociorreprodutivo, acumulando problemas para o futuro” (Mészáros, 2007, p. 62).

Ainda que estivesse inserido numa realidade próspera, em pleno desenvolvimento, contando com a ampliação das políticas públicas, o capitalismo não conseguiu eliminar as contradições direcionadas ao conjunto dos trabalhadores. Sobre isso, Florestan Fernandes argumenta que “Os momentos de prosperidade e de euforia do desenvolvimento capitalista [forjaram] muitas ilusões e esperanças. Todavia, eles não [suprimiram] a condição do trabalhador assalariado nem sua exploração” (Fernandes, 2012, p. 147).

Como aponta Marx (1984), o que importava aos capitalistas era a valorização do seu capital, através da produção de mais-valia ou da geração de excedente, enquanto lei absoluta desse modo de produção. A força de trabalho só seria vendável enquanto mantivesse os meios de produção como capital, e neste processo, a venda da força de trabalho, fosse ela favorável ou não ao trabalhador, representaria a necessidade contínua e latente de reprodução ampliada da riqueza em capital. Desse modo, Fernandes (2012) assinala que o sistema não consegue (e não pode) admitir nenhum controle sobre ele, admitindo apenas a intervenção do Estado como uma exceção quando da manutenção de sua própria sobrevivência, uma vez que “[...] não há como ficar com as benesses do capital sem os males da presença do capitalista, como pretendiam os socialistas utópicos” (Fernandes, 2012, p. 147).

Foi com o surgimento dos monopólios, diante da concentração e centralização de grandes capitais em poucas mãos, contando com imensas corporações que produziam para os mercados nacionais e internacionais, que uma nova fase do sistema capitalista foi inaugurada, dando início “[...] a um gigantesco processo de socialização da produção – incluindo os investimentos, o aperfeiçoamento técnico e mão de obra mais especializada” (Iamamoto, 2008, p. 100). Com isso, os aperfeiçoamentos tecnológicos passaram a intensificar a concorrência entre os capitalistas, salientando que “[...] somente as fábricas de grande porte [poderiam] tirar proveito dos novos e mais eficientes métodos de produção” (Manzano, 2013, p. 92). Desse modo, o novo estágio do capitalismo, também denominado como Imperialismo por críticos da Economia Política, passou a predominar ao longo do século XX, contando com novas determinações que foram (e ainda são) expressas no século XXI (Lênin, 2010).
Logo após a Segunda Guerra Mundial (1939-1945), “[...] a união orgânica entre Estado e monopólios foi estabelecida, sustentando a expansão lucrativa do complexo industrial-militar” (Oliveira, 2017, p. 74). Os monopólios aceitaram a intervenção estatal, tendo em vista as pressões do movimento social, da ameaça soviética e pela disposição de recursos orçamentários estatais, que poderiam tanto ser aplicados em projetos sociais como redistribuídos aos monopólios (como uma forma de fornecer subsídios e incentivos aos empresários), bem como poderiam ser direcionados à investigação científica, tendo seus resultados absorvidos pelo grande capital quando investido no campo militar, por exemplo.

Com o intuito de garantir os interesses dos monopólios e as condições de valorização do capital, o aparato estatal passou a atuar na conservação/intensificação da força de trabalho, revalidando-a como produtora de valor. Assim, um conjunto de fenômenos nas relações de produção e trabalho implicou na alocação da força de trabalho e na apropriação da mais-valia, tanto no contexto dos países centrais como dos periféricos, quando a expansão capitalista (após a década de 1950) veio a ser permeada pela relação entre o Estado Keynesiano e o modelo de produção taylorista fordista. Ainda que já vigorasse nos EUA do início do século XX, a expansão desse modelo de produção acompanhou o crescimento do capitalismo apenas no Pós Guerra (pós-1945), assumindo a representatividade da racionalidade capitalista presente no processo de trabalho.

3
CONCLUSÃO

A análise da legislação trabalhista à luz da atuação estatal evidencia que a normatização do trabalho no capitalismo não pode ser compreendida apenas como conquista da classe trabalhadora ou como resultado da neutralidade jurídica do Estado. Ao contrário, trata-se de um campo profundamente atravessado pelas disputas de classe, no qual o Estado atua como mediador estratégico das contradições sociais, ora promovendo a repressão e o disciplinamento da força de trabalho, ora cedendo parcialmente a pressões sociais por meio da institucionalização de direitos.

A partir da perspectiva histórico-materialista, observa-se que o papel do Estado na legislação do trabalho está intrinsecamente vinculado à reprodução ampliada do capital, atuando como agente normativo das condições de exploração. Ainda que tenha havido avanços importantes no campo dos direitos sociais, especialmente durante o Estado de Bem-Estar Social, tais conquistas revelam-se, em grande medida, condicionadas às necessidades do próprio sistema capitalista de manutenção da ordem e de legitimação social.

Compreender essa dinâmica é fundamental para pensar criticamente os limites das políticas públicas e do direito trabalhista no enfrentamento das desigualdades estruturais. Por isso, torna-se necessário retomar o protagonismo das lutas sociais e da organização coletiva da classe trabalhadora, na busca por transformações que transcendam a lógica da regulação funcional ao capital e apontem para alternativas emancipatórias.
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